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                                  REQUERIMENTO nº 73 de 2023 

 

“Requer que seja oficiado ao Prefeito 

Anderson de Paula e ao Secretário de 

Urbanismo fizesse uma praça entre a 

Qd.18 e Qd.16, em frente a Rua Odílio 

Pascoal.”  
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de 

Goiás, usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimento 

Interno que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, solicito de 

Vossa Excelência que seja oficiado ao Prefeito Anderson de Paula e ao Secretário de 

Urbanismo fizesse a implementação de uma praça com academia ao ar livre entre a 

Qd.18 e Qd.16, em frente a Rua Odilio Pascoal. 

 

Justifico a matéria em questão pelo fato de trazer uma distração a população aos 

redores nos finais de semana, levando as crianças para passear, e as mesmas 

praticando exercícios físicos para melhoria de sua saúde.  

 

 

Nestes termos, peço a provação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS TULIO BARROSO 
Vereador 
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